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INDICAÇÃO Nº 318/11 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município, se digne determinar, através dos setores competentes, 

a realização de estudos no sentido de consignar recursos no Orça-

mento de 2012 para aumentado valor do Auxílio Alimentação dos 

servidores e funcionários da Prefeitura, EMDA e FAI. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

15 de agosto de 2011. 

 

EDUARDO RODRIGUES FIORILLO 

Vereador 


